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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento ao Pregão Eletrônico nº 001/2019 do Hospital Municipal São José, plataforma do
Banco do Brasil n° 754731 , referente ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
implantes mamários para cirurgia de reconstrução de mama em pacientes mastectomizadas em
oncologia, com fornecimento em  regime de consignação  . Aos 05 dias de abril de 2019, reuniram-se na
Coordenação de Licitações, o Pregoeiro Sr. Marcio Haverroth e sua Equipe de Apoio, de acordo com a
Portaria Conjunta nº 08/2018/SMS/HMSJ. O Pregoeiro informa que a única empresa arrematante dos
itens foi convocada na sessão pública no dia 25 de março de 2019 e através da
Convocação SEI 3411721 para que no prazo de 8 (oito) dias úteis, ou seja, até o dia 04 de abril de 2019,
apresentasse a proposta de preços e os documentos de habilitação divergentes, citados na Ata de
Julgamento emitida aos 19 dias de março (documento SEI 3373113), nos termos do artigo 48, §3º, da Lei
Federal nº 8.666/93. O Pregoeiro procede ao julgamento conforme: ITEM 1 - GES ARAUCÁRIA
COMERCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA  , no valor unitário de R$
1.310,00 e valor total de R$ 131.000,00. Cumprindo-se o prazo estabelecido na convocação, constatou-se
que a empresa não apresentou a proposta de preço e documentos de habilitação. Sendo assim, o
Pregoeiro declara a referida empresa desclassificada para o presente item. Diante ao exposto e não
havendo proposta subsequente, o item restou FRACASSADO. ITEM 2 - GES ARAUCÁRIA
COMERCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA  , no valor unitário de R$
1.068,00 e valor total de R$ 106.800,00. Cumprindo-se o prazo estabelecido na convocação, constatou-se
que a empresa não apresentou a proposta de preço e documentos de habilitação. Sendo assim, o
Pregoeiro declara a referida empresa desclassificada para o presente item. Diante ao exposto e não
havendo proposta subsequente, o item restou FRACASSADO. Nada mais sendo constatado foi encerrada
a reunião e lavrada esta Ata que vai assinada eletronicamente pelos presentes.
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de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 3495134 e o código CRC 296C5FF6.
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